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Resumo

Os problemas ambientais vivenciados atualmente exigem que a sociedade reveja as bases de sustentação do planeta, pois os desastres ambientais e a intensa exploração dos recursos naturais geraram um desequilíbrio no meio ambiente. Ao longo dos anos, os países estão buscando meios capazes de minimizar as consequências deste desequilíbrio, bem como o desenvolvimento de medidas capazes de conciliar crescimento econômico, preservação do meio ambiente e direitos humanos. Visando o enfrentamento da crise ambiental, nasce no Brasil à Educação Ambiental formal e não formal estabelecida como obrigação pela Lei nº 9.795/99. O presente estudo problematizou alguns de seus elementos com a finalidade de analisar se a Política Nacional de Educação Ambiental está contribuindo para que o Brasil tenha o poder de colaboração em favor da conquista de um mundo com mais qualidade de vida e que possa ser desfrutado também pelas gerações futuras.
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THE CHALLENGES OF ENVIRONMENTAL EDUCATION NATIONAL POLICY AND CONSTITUTIONAL GUARANTEE TO A BALANCED ENVIRONMENT

Abstract
Environmental problems currently experienced require that the society review the planet support bases since the environmental disasters and the intensive exploitation of natural resources have led to an imbalance in the environment. Over the years, countries are seeking feasible ways to minimize this balance consequences, as well as the development of measures to reconcile economic growth, environmental protection and human rights. Aiming to confront the environmental crisis, Brazil has brought the formal and non-formal environmental education, established as a requirement by Law # 9.795 / 99. This study troubled some of its elements in order to analyze whether the National Environmental Education Policy is contributing to Brazil to have the collaborative power in favor to the achievement of a world with more life quality and that also might be enjoyed by the future generations.
Keywords: Environmental education. Sustainable development. Environmental balance.
1 CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

O último século foi assinalado pela intensificação da exploração dos recursos naturais, esta ação descontrolada do homem gerou um considerável desequilíbrio no meio ambiente, comprometendo os ecossistemas, o cultivo das zonas rurais e a sadia qualidade de vida das presentes e futuras gerações.
Reconhecendo as consequências deste desequilíbrio e a urgência na adoção de medidas capazes de minimizá-lo, a comunidade internacional, por intermédio da Organização das Nações Unidas, passou a buscar mecanismos com capacidade de reduzir os impactos ambientais causados pelo crescimento econômico, a partir de um novo modelo que propicie um meio ambiente equilibrado.
A conciliação entre o crescimento econômico, a promoção dos direitos humanos, particularmente de terceira dimensão, e a manutenção dos recursos naturais é o grande desafio a ser alcançado no século XXI, de modo a garantir o bem-estar da sociedade, a produção de bens e a manutenção de um ambiente ecologicamente equilibrado. 
Dentre os diversos mecanismos para alcançar o fim pretendido pela comunidade internacional, a Educação Ambiental destaca-se como o instrumento apropriado para sensibilizar a sociedade dos impactos da ação humana desordenada na natureza e a urgência da tomada de medidas tendentes a conciliar a inevitável intervenção do homem no meio em que vive e a conservação deste ambiente de forma equilibrada.
O Brasil, a partir dos anos 80 começou a intensificar sua participação nos encontros internacionais e rapidamente foi internalizando as diretrizes estabelecidas, o que desencadeou na concepção de uma vasta legislação ambiental, como a Política Nacional do Meio Ambiente e a Política Nacional de Educação Ambiental, além da implantação do Sistema Nacional do Meio Ambiente.
Nesta pesquisa será examinada com mais afinco a Política Nacional de Educação Ambiental, que estabeleceu critérios e normas para a Educação Ambiental tanto no ensino formal, voltadas às instituições escolares públicas e privadas, como não formal, constituindo-se de ações práticas e educativas direcionadas à educação da sociedade sobre a temática ambiental e à sua organização e participação na defesa da qualidade do meio ambiente. 
No decurso do estudo será desenvolvida a seguinte problemática: quais os desafios para efetivação da Política Nacional de Educação Ambiental como direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, quando pensado sobre o nível de sensibilização da sociedade?
 Diante desta perspectiva de abordagem a pesquisa analisou se os mecanismos presentes na legislação brasileira para efetivar a Educação Ambiental, conforme previsto na Constituição Federal de 1988 são eficazes para induzir a comportamentos positivos, que impulsionem a preservação do meio ambiente.
Este é um tema de grande relevância social, pois a Educação Ambiental no Brasil carece de uma abordagem que desperte um maior interesse nesta área de estudo, uma vez que a situação ambiental do país e as suas consequências futuras devem aguçar a engajamento de todos os atores sociais que possam contribuir para a utilização adequada dos recursos naturais e a sensibilização do homem acerca do seu dever de proteger o meio ambiente.

2 METODOLOGIA 

Este artigo é resultado de um estudo classificado como exploratório, visto que, o objetivo do trabalho foi analisar se os mecanismos presentes na legislação brasileira para efetivar a Educação Ambiental, conforme previsto na Constituição Federal de 1988 são eficazes para induzir a comportamentos positivos, que impulsionem a preservação do meio ambiente. 
Para tanto, foram utilizados com mais afinco, a Constituição Federal de 1988, que disciplina o dever de participação do poder público e da coletividade na defesa e preservação do meio ambiente, a Lei nº 9.795/99, que trata sobre a Política Nacional de Educação Ambiental a ser implantada no Brasil, juntamente com o entendimento doutrinário de Granziera (2012), Machado (2012), Fiorillo (2014), que teorizaram acerca da sensibilização e preservação dos recursos naturais. 
Quanto aos seus objetivos, a pesquisa se baseou nos métodos de abordagem analítico-descritivo, pois partiu da premissa que os problemas podem ser resolvidos e as práticas podem ser melhoradas através de um comportamento positivo em favor da proteção dos recursos naturais, além do método histórico, uma vez que, a mesma submergiu de uma contextualização histórica do tema no Brasil e no mundo para evidenciar a importância do desenvolvimento da Educação Ambiental formal e não formal no território brasileiro.
O procedimento técnico utilizado adveio de uma revisão bibliográfica, desenvolvido a partir da análise de livros, artigos publicados em periódicos científicos, programas voltados à conservação dos recursos naturais, revistas especializadas e legislação vigente, visando a observação das transformações ocorridas nos últimos anos pela intensificação da exploração dos recursos naturais, já que esta ação descontrolada do homem gerou um considerável desequilíbrio no meio ambiente, comprometendo os ecossistemas, o cultivo das zonas rurais e a sadia qualidade de vida.
A abordagem da pesquisa foi qualitativa, uma vez que se efetuou a coleta de dados bibliográficos sobre a realidade atual da situação ambiental do país, com o intuito de desenvolver a potencialidade de todos os atores sociais em favor da sensiblização da coletividade a respeito da importância da conservação do meio ambiente, condição imprescindível para a melhoria da qualidade de vida das presentes e futuras gerações.

3 EVOLUÇÃO HISTÓRICA DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL NO MUNDO/ BRASIL

3.1 A educação ambiental no mundo

Um dos primeiros relatos acerca da Educação Ambiental no mundo ocorreu em 1962 com a publicação do livro “Primavera Silenciosa” por Rachel Carlson, nessa obra a autora instigou o clamor social para alertar sobre a relevância de mudanças significativas nas leis de proteção ao meio ambiente.
Entretanto, a Conferência Mundial sobre o Homem e o Meio Ambiente, realizada em 1972 pela Organização das Nações Unidas, na cidade de Estocolmo, é considerada por grande parte da doutrina como o marco inicial das discussões sobre a temática ambiental em muitos países, inclusive no Brasil, onde se estabeleceu a necessidade de educar a sociedade para solucionar os problemas ambientais. 
	Em resposta às recomendações da Conferência de Estocolmo, a UNESCO, em 1975, promoveu em Belgrado (Iugoslávia) um Encontro Internacional em Educação Ambiental onde criou o Programa Internacional de Educação Ambiental - PIEA que formulou os seguintes princípios orientadores: a Educação Ambiental precisa ser continuada, multidisciplinar, integrada às diferenças regionais e voltada para os interesses nacionais.   
Seguindo, a Educação Ambiental teve importante valorização com a realização, em 1977, da Conferência Intergovernamental de Educação Ambiental, em Tbilisi, ex-União Soviética, neste momento definiu-se objetivos, características e estratégias para a Educação Ambiental. 
A Conferência da atual capital da Geórgia tornou-se o marco mais importante para a consolidação da Educação Ambiental com as suas diversas recomendações sendo adotadas até hoje por governos, administradores, políticos e educadores em praticamente todo o mundo. 
Em 1987, realizou-se na capital Moscou, o Congresso Internacional sobre Educação e Formação Relativas ao Meio Ambiente que, no seu documento final, salvaguarda a importância da composição de recursos humanos nas áreas formais e não formais da Educação Ambiental e na inclusão da dimensão ambiental nos currículos de todos os níveis e modalidades de ensino.  
Também em 1987 a Organização das Nações Unidas criou a Comissão Brundtland, que propôs um novo modelo de desenvolvimento: o sustentável - aquele que atende às necessidades do presente, sem comprometer a capacidade de as gerações futuras atenderem também as suas. 
Em 1992, a Conferência realizada pela UNESCO no Rio de Janeiro se destacou por consagrar princípios com a finalidade de envolver a sociedade em um compromisso para a construção de um modelo harmônico que proporcionasse a continuidade do desenvolvimento econômico sem ocasionar a escassez dos recursos naturais. 
Por fim, em 1997 em Thessaloniki, na Grécia, realizou-se a Conferência Internacional sobre Meio Ambiente e Sociedade: Educação e Consciência Pública para a Sustentabilidade, onde houve o reconhecimento que, passados cinco anos da Conferência Rio-92, o desenvolvimento da Educação Ambiental foi insuficiente e necessita ser reforçado.  

3.2 A educação ambiental no Brasil

O Brasil chegou aos anos 70 em ritmo de milagre econômico e, contrariando as primeiras orientações internacionais de proteção ao meio ambiente, o regime militar deu sustentação para o crescimento econômico a qualquer custo, apenas em 30 de outubro de 1973 se propôs a discutir junto à opinião pública a temática ambiental, fazendo com que as pessoas se preocupassem mais com o ambiente e evitassem atitudes predatórias. 
Somente a partir da Conferência de Tbilisi, em 1977, é que as Universidades brasileiras começaram a inserir a Educação Ambiental em suas disciplinas, com a criação dos cursos de pós-graduação em Ecologia nas Universidades do Amazonas, Brasília, Campinas, São Carlos e no INPA – Instituto Nacional de Pesquisas Aéreas em São José dos Campos. 
Nos anos 80, o Brasil teve importantes avanços na seara ambiental com a promulgação da Lei nº 6.983 em 31 de agosto 1981  que é, até hoje, o mais relevante marco legislativo ambiental e que instituiu a Política Nacional do Meio Ambiente e formalmente constitui a educação ambiental como um dos princípios que garantem a preservação dos recursos naturais sem comprometer o desenvolvimento econômico do país.  
Em 1984, também a respeito da Educação Ambiental, foi produzido um documento que sintetizava o desenvolvimento da Educação Ambiental no país em três níveis: formação de quadros técnicos, educação formal e educação da comunidade. Mas foi somente a Constituição Federal de 1988 a primeira a tratar do tema ambiental e da própria educação ambiental. E não foi uma simples referência, pois a Constituição Federal colocou a Educação Ambiental como um legítimo direito fundamental social, conforme preceitua o artigo 225, § 1º, VI:  

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  § 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público:       
[...]
VI – Promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a conscientização pública para a preservação do meio ambiente (CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 1988).

Nesse contexto, o Brasil sedia a Rio-92 que, foi um divisor de águas para a implementação da Educação Ambiental, pois através de políticas do Ministério da Educação e do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis, passou-se a desenvolver diversas ações para consolidá-la como tema transversal de todas as disciplinas. 
Finalmente, em 1999, ocorreu a promulgação da Lei n° 9.795, que veio justamente para regulamentar a Política Nacional de Educação Ambiental. A ela coube estabelecer, além da definição de Educação Ambiental que não fora feita pela Constituição, seus princípios, objetivos e fundamentos.

4 POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE

	A Lei nº 6.938, que em 31 de agosto de 1981 instituiu a Política Nacional do Meio Ambiente, traçou as primeiras diretrizes acerca de meio ambiente, tornando-se a mais relevante norma ambiental depois da Constituição Federal de 1988, visto que delineou toda a sistemática das políticas públicas ambientais no Brasil.
O alvo da Política Nacional do Meio Ambiente é harmonizar e integrar as políticas públicas de meio ambiente dos entes federativos, tornando-as mais efetivas e eficazes, buscando conciliar a defesa do meio ambiente, o desenvolvimento econômico do país e a justiça social.
Quanto às inovações abarcadas nos artigos desta Lei, assim afirma Granziera (2014, p.75):

importantes inovações foram introduzidas no direito brasileiro, para adequar os institutos jurídicos então existentes as especificidades da políticas ambiental, no que se refere, principalmente, à responsabilidade por dano ambiental, à legitimidade para propor ação de indenização por dano ambiental, além dos princípios inovadores como a participação social em processos decisórios e o enfoque econômico do meio ambiente, por meio de instrumento de gestão.
	
O legislador determinou no artigo 3º, I da Lei nº 6.938 o conceito legal de meio ambiente, nestes termos:

Art. 3º Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por:
I - meio ambiente, o conjunto de condições, leis, influências e interações de ordem física, química e biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas (POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE, 1981).

Desta forma, fica tranquilamente possível afirmar que a Constituição Federal de 1988 recepcionou o conceito de meio ambiente atribuído pela Política Nacional do Meio Ambiente ao buscar tutelar não somente o meio ambiente natural, que compreende os recursos naturais e os espaços que não foram atingidos pela intervenção humana, mas também amparou o meio ambiente artificial, englobado por todos os espaços modificados para fins econômicos, o meio ambiente cultural, formado por bens tangíveis e intangíveis que carregam uma valoração especial, e o meio ambiente do trabalho, compreendendo os espaços destinados a realização das atividades laborais. 

5 AGENDA 21 

A Agenda 21 consiste em um programa de proteção ambiental aprovado por todos os países participantes da Rio-92, conferência realizada pela Organização das Nações Unidas para Meio Ambiente e Desenvolvimento, na cidade do Rio de Janeiro entre 3 e 4 de junho de 1992, momento em que foi estabelecido um roteiro fixando  metas gerais e objetivos a serem cumpridos.
Este documento está organizado sob a forma de livro, contendo 40 capítulos, divididos em quatro seções, conforme Granziera (2014, p. 52):

Dimensões sociais e econômicas do desenvolvimento: pobreza, produção e consumo, saúde, aglomeração humanas e processos integrados de decisão.
Conservação e gerenciamento de recursos naturais: atmosfera, oceanos e mares, montanhas, diversidade biológicas, ecossistemas, biotecnologia, água potável, substancias tóxicas, lixo radioativos e resíduos sólidos.
Fortalecimento do papel de grupos: Jovens, mulheres, povos indígenas, organizações não governamentais, autoridades locais, sindicatos, negócios, comunidades cientificas e tecnológicas e fazendeiros.
Meios de implantação: finanças, transferência de tecnologia, informação, consciência publica, capacidade de construção, educação, instrumentos legais e estruturas institucionais.

De tal modo, o principal escopo desse documento é incentivar os governos nas esferas nacionais, estaduais e municipais, em conjunto com instituições oficiais, organizações não governamentais, associações de classe e setor empresarial, a adotar estratégias de desenvolvimento sustentável, isto é, de como os países podem crescer economicamente sem destruir o meio ambiente.

6 PRINCÍPIO DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

	O modelo de desenvolvimento atual suscitou a inquietação de harmonizar o crescimento econômico e a preservação do meio ambiente, desde então o mundo iniciou uma discussão acerca de uma mudança de comportamento somada a um conjunto de ações que possam minimizar os impactos destrutivos sobre os ecossistemas, a partir disso surgiu uma nova forma de pensar denominada de sustentabilidade dos recursos naturais.
Durante a preparação da Convenção do Rio de Janeiro sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento de 1992 – com a publicação do Relatório de Brundtland, foi cristalizado o princípio do desenvolvimento sustentável, o qual foi conceituado como um processo de transformação no qual a exploração dos recursos, a orientação dos investimentos, os rumos do desenvolvimento tecnológico e a mudança institucional devem estar de acordo com as necessidades atuais e futuras. 
Assegura o ambientalista Machado (2012, p. 806) que a Constituição Federal de 1988 agasalhou no caput do seu artigo 225, a obrigação de se levar em conta o desenvolvimento sustentado, quando instituiu:

Art. 225 Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial a sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações (CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 1988).


O texto constitucional não apresenta de forma expressa o termo “desenvolvimento sustentável”, todavia o princípio da sustentabilidade pode ser extraído de forma implícita com a inserção do dever de defender e preservar o meio ambiente para as presentes e futuras gerações.
Por fim, vale acrescentar o conteúdo do princípio do desenvolvimento sustentável exposto por Fiorillo (2012, p.87):

[...] o princípio do desenvolvimento sustentável tem por conteúdo a manutenção das bases vitais da produção e reprodução do homem e de suas atividades, garantindo igualmente uma relação satisfatória entre os homens e destes com o seu ambiente, para que futuras gerações também tenham oportunidade de desfrutar os mesmos recursos que temos hoje à nossa disposição.

De tal forma, observa-se que a sustentabilidade é algo a ser alcançado a médio e longo prazo, pois se trata de encontrar um formato de crescimento econômico que atenda às necessidades do presente sem comprometer a possibilidade de as gerações futuras atenderem as suas próprias necessidades.

7 POLÍTICAS DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

7.1 A política nacional de educação ambiental

A Política Nacional de Educação Ambiental, aprovada pela Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999, determinou a forma de concretização do que foi regulado no artigo 225, § 1º, VI da Constituição Federal de 1988 em relação à Educação Ambiental. Após a edição dessa lei ficou estabelecido que a Educação Ambiental se tornasse um elemento essencial e permanente da educação nacional, carecendo estar presente, de forma articulada, nos diversos níveis e modalidades do processo de educativo.
Esta Lei constitui-se de ações práticas e educativas voltadas a sensibilização da sociedade no tocante aos temas ambientais, trazendo logo no seu artigo 1º uma conceituação ampla de Educação Ambiental:

Art. 1º Entendem-se por Educação Ambiental os processos por meio dos quais o indivíduo e a coletividade constroem valores sociais, conhecimentos, habilidades, atitudes e competências voltadas para a conservação do Meio Ambiente, bem de uso comum do povo, essencial à sadia qualidade de vida e sua sustentabilidade (POLÍTICA NACIONAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL, 1999).


O seu artigo 2° aborda a interdisciplinaridade: 

Art. 2º A educação ambiental é um componente essencial e permanente da educação nacional, devendo estar presente, de forma articulada, em todos os níveis e modalidades do processo educativo, em caráter formal e não-formal (POLÍTICA NACIONAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL, 1999)

Sendo assim, pode-se observar que a Educação Ambiental necessita de uma presença articulada nos diversos níveis e modalidades do processo de educação dos brasileiros, isto é, ela deve ser desenvolvida através de um método educativo integrado, continuado e permanente. 
No seu artigo 3º está disciplinado que a Educação Ambiental é uma incumbência do Poder Público, cabendo também a sociedade civil e a iniciativa privada ampararem os programas estatais e desenvolverem medidas incentivando a participação de forma cooperada, através de ações efetivas, as quais devem ser avaliadas e monitoradas, destacando os resultados alcançados (POLÍTICA NACIONAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL, 1999). 
Neste sentido, faz-se conveniente acrescer o que versa Machado (2012, p. 154) sobre o conceito de equilíbrio ecológico e o princípio da participação:

O equilíbrio ecológico não significa uma permanente inalterabilidade das condições naturais. Contudo, a harmonia ou a proporção e a sanidade entre os vários elementos que compõem a ecologia – populações, comunidades, ecossistemas e a biosfera – hão de ser buscadas intensamente pelo Poder Público, pela coletividade e por todas as pessoas.

Portanto, fica suficientemente claro que a participação de toda a coletividade é requisito imprescindível na busca de um meio ambiente ecologicamente equilibrado.
Os princípios da Educação Ambiental estão inseridos no artigo 4°:    

Art. 4º São princípios básicos da Educação Ambiental:
I – o enfoque humanista, holístico, democrático e participativo; 
II – a concepção do Meio Ambiente em sua totalidade, considerando a interdependência entre o meio natural, o sócio-econômico e o cultural sob o enfoque da Sustentabilidade;
III – o pluralismo de idéias e concepções pedagógicas, na perspectiva da Inter, Multi e Transdisciplinaridade; 
IV – a vinculação entre a Ética, a Educação, o Trabalho e as Práticas Sociais; 
V – a garantia de continuidade e permanência do processo educativo; VI – a permanente avaliação crítica do processo educativo; 
VII – a abordagem articulada das questões ambientais locais, regionais, nacionais e globais; 
VIII – o reconhecimento e o respeito à pluralidade e à diversidade individual e cultural (POLÍTICA NACIONAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL, 1999).
Tais princípios carecem ser trabalhados em conjunto com os objetivos da Educação Ambiental, que são listados e definidos no artigo 5°:

Art. 5º São objetivos fundamentais da educação ambiental:
 I- o desenvolvimento de uma compreensão integrada do Meio Ambiente em suas múltiplas e complexas relações, envolvendo aspectos ecológicos, psicológicos, legais, políticos, sociais, econômicos, científicos, culturais e éticos; 
II - a garantia de democratização das informações ambientais; 
III – o estímulo e fortalecimento de uma consciência crítica sobre a problemática ambiental e social. 
IV- o incentivo à participação individual e coletiva, permanente e responsável, na preservação do equilíbrio do Meio Ambiente, entendendo-se a defesa da qualidade ambiental como um valor inseparável do exercício da cidadania; 
V- o estímulo à cooperação entre as diversas regiões do País, em níveis micro e macrorregionais, com vistas à construção de uma sociedade ambientalmente equilibrada, fundada nos princípios da liberdade, igualdade, solidariedade, democracia, justiça social, responsabilidade e Sustentabilidade; 
VI- o fomento e o fortalecimento da integração com a ciência e a tecnologia; 
VII- o fortalecimento da cidadania, autodeterminação dos povos e solidariedade como fundamentos para o futuro da humanidade (POLÍTICA NACIONAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL, 1999).

Todos esses comandos legais provam que a Educação Ambiental tem importância relevante para capacitar o cidadão no sentido de que ele possa exercer o mandamento contido no caput do artigo 225, da Constituição Federal de 1988, uma vez que só se pode exercer uma gestão ambiental participativa se a sociedade estiver informada adequadamente sobre as questões ambientais.

7.2 A política estadual de educação ambiental

A Lei nº 8.728 de 23 de dezembro de 2008 dispõe sobre a Educação Ambiental, instituindo a Política Estadual de Educação Ambiental e complementando a Lei Federal nº 9.795 no âmbito do Estado da Paraíba. 
Nesta lei, o legislador estadual apenas confirma que as diretrizes encontradas na Política Nacional de Educação Ambiental também serão seguidas e desenvolvidas em todo o território do Estado da Paraíba.

7.3 A política municipal de educação ambiental

Até o atual momento o legislador municipal não se ateve ao disciplinamento de uma política pública com a finalidade de sensibilizar a sociedade de Campina Grande em prol da conservação do meio ambiente.

8 PROGRAMA NACIONAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 
 
O Ministério do Meio Ambiente vem instituindo políticas públicas que promovam a Educação Ambiental no país, dentre elas está o Programa Nacional de Educação Ambiental, que consiste em diretrizes capazes de relacionar os aspectos sociais, ecológicos, econômicos, políticos, culturais, científicos, tecnológicos e éticos da população brasileira de forma a obter uma educação igualitária que vise à compreensão e assim a preservação dos princípios ambientais primordiais em uma sociedade consciente dos seus deveres com a natureza.
O Programa Nacional de Educação Ambiental representa um constante exercício de transversalidade, criando espaços de interlocução bilateral e múltipla para internalizar a Educação Ambiental no conjunto do governo, contribuindo assim para a busca do diálogo entre as políticas setoriais ambientais, educativas, econômicas, sociais e de infra-estrutura, de modo a participar das decisões de investimentos desses setores e a monitorar e avaliar, sob a ótica educacional e da sustentabilidade, o impacto de tais políticas. 
Considerando-se a Educação Ambiental como um dos elementos fundamentais da gestão ambiental, o Programa Nacional de Educação Ambiental desempenha um importante papel na orientação de agentes públicos e privados para a reflexão e construção de alternativas que almejem um desenvolvimento de forma sustentada.
Ainda permeiam as ações do Programa Nacional de Educação Ambiental, a participação e o controle social, pois é salutar a participação social na discussão, formulação, implementação, fiscalização e avaliação das políticas ambientais voltadas à conservação dos recursos naturais.
São linhas de ação em prol da propagação da Educação Ambiental, nos termos do PNEA (2014):
Gestão e Planejamento da Educação Ambiental no País, essa linha de ação se propõe a apoiar o planejamento, a avaliação, a gestão, a administração e a internalização da Educação Ambiental no governo e na sociedade, por meio da construção e da apropriação do Programa Nacional de Educação Ambiental.
Formação de Educadores Ambientais, essa linha de ação consiste na potencialização de processos de formação de educadoras e educadores ambientais, por intermédio do estabelecimento de articulações das instituições que atuem com atividades ambientais de caráter pedagógico.
Deste modo, o Programa Nacional de Educação Ambiental visa incentivar processos educativos que contemplem a compreensão cognitiva e afetiva da complexidade ambiental, contextualizada na dinâmica socioeconômica, cultural e política brasileira, possibilitando uma transformação ética da ação individual e coletiva, fortalecendo instituições para atuarem de forma autônoma, crítica e inovadora, estimulando a potência de ações nos diversificados atores e grupos sociais. 
9 PROJETOS DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL DESENVOLVIDOS NO BRASIL/ PARAÍBA/ CAMPINA GRANDE	

9.1 Brasil 

No âmbito nacional, o projeto “Salas Verdes”, coordenado pelo Departamento de Educação Ambiental do Ministério do Meio Ambiente, se destaca pelo incentivo à implantação de espaços socioambientais para atuarem como potenciais centros de informação e formação ambiental, oferecendo à possibilidade de reflexão e construção de um pensamento voltado a preservação do meio ambiente.
As instituições participantes do projeto estão distribuídas em quase todos estados e no Distrito Federal, localizadas, em sua maioria, em prefeituras municipais, secretarias de meio ambiente, secretarias de educação, institutos federais e universidades, mas também em conselhos gestores de Unidades de Conservação e organizações não governamentais.

9.2 Paraíba

Na esfera estadual pode ser citado o projeto de educação ambiental “Nossa Praia”, desenvolvido pela Coordenadoria de Educação Ambiental e Superintendência de Administração do Meio Ambiente com a colaboração da Secretaria de Estado da Juventude, Esporte e Lazer do Estado da Paraíba.
Esse projeto tem como proposta a capacitação de agentes municipais influenciadores, com o desígnio de promover na comunidade local uma mudança de hábitos e a conscientização para a importância da preservação, além de reeducar quanto ao uso das praias e o descarte do lixo.

9.3 Campina Grande  

No plano municipal, o projeto “Melhor Coletar é a Vida Melhorar”, coordenado pela professora Idalina Santiago, do Departamento de Serviço Social da Universidade Estadual da Paraíba, se destaca por oferecer condições favoráveis para que os catadores da Cooperativa de Catadores e Catadoras de Materiais Recicláveis de Campina Grande Ltda possam realizar a coleta seletiva nas ruas do município.
Essa experiência tem transformado a vida de dezenas de pessoas que, antes, tiravam o sustento do lixão, onde trabalhavam numa situação desumana, em meio à chuva e sol, pois com a colaboração dos docentes e estudantes da Instituição, os catadores criaram sua própria rota na cidade, onde todos os dias recolhem de porta em porta o material reciclável. 
Para facilitar ainda mais o trabalho dos catadores, a universidade firmou uma parceria com a cooperativa, disponibilizando carros elétricos, containers e caixas coletoras instaladas em pontos estratégicos, como forma de ajudar os catadores a coletar e selecionar o lixo reciclável. 

10 ÉTICA AMBIENTAL 

A Ética Ambiental pode ser definida como o estudo da conduta comportamental do ser humano em relação à natureza, decorrente das reflexões feitas pelo indivíduo no sentido de perceber que suas condutas podem contribuir para conservação de todas as formas de vida existentes no planeta.
O seu objetivo maior está no compromisso de alcançar uma forma de conciliação entre o crescimento econômico, a promoção dos direitos sociais e a manutenção dos recursos naturais, principalmente nos países em desenvolvimento, onde se encontra a maior parte dos ecossistemas ainda preservados, de modo a propiciar o bem-estar da sociedade, a produção de bens, a proteção de direitos e a manutenção de um meio ambiente ecologicamente equilibrado.
Tal questão vem a suscitar uma reflexão acerca da problemática da escassez de recursos naturais, bem como os desafios para uma ética ambiental, conforme sugere Ribeiro (2003, p.399):

Diante de um cenário de escassez de recursos naturais, é preciso muita capacidade de organização política para conciliar interesses diversos. O desafio consiste na elaboração de uma ética ambiental que permita a livre expressão também no campo da reprodução material da vida.


Assim sendo, a Educação Ambiental se destaca como o instrumento capaz de estimular um compromisso, firmado e honrado por cada indivíduo, consciente de que é necessário o surgimento de um comportamento ético com intuito de preservar as potencialidades da natureza para as presentes e futuras gerações.

11 OS DESAFIOS A SEREM ENFRENTADOS PARA EFETIVATIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL NO BRASIL

O Brasil tem evoluído significativamente na implantação de medidas políticas de preservação ambiental pautadas pelo ordenamento jurídico, contudo para alcançar as dimensões pretendidas na Política Nacional de Educação Ambiental ainda é necessário promover a solução dos seguintes problemas:	 
1. A falta de capacitação dos professores para o desenvolvimento articulado do tema em sala de aula, pois a maioria dos professores não teve em sua formação acadêmica, conhecimentos sobre a Educação Ambiental, assim caberia ao Estado promover cursos de capacitação para estes profissionais. 
1. A descontinuidade do ensino da Educação Ambiental, pois a difusão dessas informações tem se limitado as primeiras séries do ensino formal, no entanto, deveria estar presente em todos os níveis e modalidades de ensino para que todos sejam mobilizados em prol da conservação do meio ambiente.
1. A ausência de incentivo da Educação Ambiental não formal, já que a Política Nacional de Educação Ambiental estabelece a presença de vários atores sociais como incentivadores de ações e práticas educativas capazes de atenuar os problemas ambientais.
Somente após a concretização de tais medidas políticas será possível se vislumbrar a efetivação e a inclusão da temática ambiental no seio da sociedade brasileira, uma vez que através de mudanças comportamentais surgirá um novo modelo de relação entre o homem e a natureza, possibilitando a construção de um desenvolvimento sustentado.

12 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

No decorrer do artigo foram tecidas algumas considerações sobre políticas públicas e privadas voltadas à questão ambiental, especificamente a Educação Ambiental, a qual visa desenvolver um caminho que avance no sentido de oferecer alternativas para a formação de comportamentos éticos tendentes a contribuir para melhoria da qualidade de vida, tanto para as presentes, quanto para as futuras gerações. 
Tendo em vista tais mudanças, nasce no Brasil a Política Nacional de Educação Ambiental – Lei nº 9.795/1999, estabelecendo que fosse desenvolvido um processo educativo formal e não formal adequado para envolver todos os atores sociais capazes de colaborar em favor da resolução dos problemas ambientais enfrentados nos dias atuais, além de conquistar a concretização do direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, segundo previsto na Constituição Federal de 1988.
Ao longo dos anos, verifica-se, com embasamento nas disposições constitucionais e legais, que o país está avançando na implantação de medidas propensas a sensibilização e mobilização da sociedade sobre o direito que possui de acesso ao meio ambiente equilibrado e, ao mesmo tempo, do dever de preservá-lo, como se percebe através dos programas de educação ambiental desenvolvidos pelo Estado com a cooperação da sociedade civil e de instituições públicas e privadas.
Atualmente, no território brasileiro são desenvolvidas várias ações de combate ao desequilíbrio ambiental, sendo merecedores de realce, os projetos: “Salas Verdes”, “Nossa Praia” e “Melhor Coletar é a Vida Melhorar”, uma vez que estes têm como objetivo difundir informações, trocar experiências e construir estratégias de conscientização sobre os problemas ambientais, conseguindo assim promover um compromisso social frente ao desafio de assegurar as futuras gerações os benefícios gerados pelos recursos naturais.  
No entanto, contamos com um território de enormes dimensões, por esta razão existe um extenso caminho a ser percorrido para alcançarmos os objetivos pretendidos com a edição da Lei nº 9.795/1999, consequentemente se revela necessário que sobrevenha mais investimentos em pesquisas, projetos e experiências que contribuam para um desenvolvimento de forma sustentada.
Por fim, a proposta desta pesquisa é contribuir para a utilização adequada dos recursos naturais, sensibilizar a sociedade acerca da necessidade de preservação do meio ambiente e lançar hipóteses com fim de provocar interesse no estudo dos temas ambientais, já que a Educação Ambiental ainda possui uma amplitude de possibilidades de discussões acadêmicas.
REFERÊNCIAS:

BRASIL. Agenda 21: Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento. 2. ed. Brasília: Senado, 1997. 

______. Constituição Federal – (1988). Constituição da República Federativa do Brasil. Disponível em: < http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm>. Acesso em 01 abr 2016.	

______. Lei nº 6. 938 de 31 de agosto de 1981. Política Nacional do Meio Ambiente. Brasília: Diário Oficial da República Federativa do Brasil, 2016. Disponível em: <https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L6938.htm> Acesso em: 03 abr. 2016.

______. Lei nº 9.795 de 27 de abril de 1999. Política Nacional de Educação Ambiental. Brasília: Diário Oficial da República Federativa do Brasil, 2016. Disponível em: <https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9795.htm> Acesso em: 03 abr. 2016.

Programa Nacional de Educação Ambiental - PNEA (2014). 4. ed. Brasília. DF. 2014. Disponível em: http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80221/pronea_4edicao_web-1.pdf>. Acesso em: 12 abr. 2016.

______. Ministério do Meio Ambiente. Projeto Salas Verdes. Disponível em:< http://www.mma.gov.br/educacaoambiental/educomunicacao/salasverdes#oprojeto>. 
Acesso em: 12 mai. 2016.

FIORILLO, Celso Antônio Pacheco. Curso de Direito Ambiental Brasileiro. 15. ed. São Paulo: Saraiva, 2014. p. 87.

GRANZIERA, Maria Luiza Machado. Direito Ambiental. 3. ed. São Paulo: Atlas, 2014. p. 52-75.

MACHADO, Paulo Affonso Leme. Direito Ambiental Brasileiro. 20. ed. São Paulo: Malheiros, 2012. p. 154 - 806.

PARAÍBA, Governo do Estado. Superintendência de Administração do Meio Ambiente.  Disponível em: <http//Paraíba.pb.gov/sudema-lanca-projeto-ambiental-%E2%80%98%nossa-praia%E2%80%99-em-parceria-com-municipios-litorâneos/ >. Acesso: 12 mai. 2016.

RIBEIRO, Wagner Costa. Em busca da qualidade de vida. In. PINSKY, Jaime; PINSKY, Carla (orgs.). História da Cidadania. São Paulo: Contexto, 2003. p. 399.

Universidade Estadual da Paraíba        -     UEPB. (2012).                                  Disponível em: 
<      http://www.uepb.edu.br/iniciativa-da-uepb-promove-melhores-condicoes-de-trabalho-para-catadores-de-lixo-de-campina/>. Acesso em: 12 mai. 2016.


